
ESTADO DE MATO GRO~SO 

ASSEMBLE:IA LEGISLA TIV A 

LEI NR 2 141, 18 de março de 1 964. 

Cria o município de Rio Negro, de.!! 
membrado do de Corguinho. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBLlIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO­
GROSSO, 

Faz saber que a Assembl~ia Legislativa do Estad2 decreta 
e eu promulgo nos termos do srtigo 17 da Constituiçao do Esta 
do a seguinte lei, 

Artigo IA _ Fica criado o município de Rio Negro desmemàn 
do do de Corguinho. 

Artigo 2G _ A s6de do mun1cífio de R!o Negro, ser~ a Vila 
do mesmo nome, que fica elevada a cond1çao de o1dade e serd 
termo da comaroa de Campo Grande. 

Artigo 3G _ Os limi1;es do munic!pio de Rio Negro, serão -
Os seguintes I Partindo de um ponto à margem esquerda do Rio 
Negro, nas divisas com o município de Rio Verde, na Serra da 
P!!ntanal segue por esta serra do Pantanal at4 alcançar 0-.8s111 
geo divisor de aguas dos rios Negro e Tabooo, seguindo por as 
te espigão a t~ e.lcançar a fazenda ~limoBa, de propriedade do 
senhor N1canor Pereira do Carmo, daí pelas d1visas de. referi­
da fazenda com ae terras do senhor Ostiano Soares até alcan­
çar o rio Negro, por êste acima et4 a barra do c6rrego FeiQ, 
margem direita pelo o6rrego Feio acima at4 a Ssrra do Espigao, 
na Fazenda Santa Rosa, prosseguindo pela referida Serra até 
enoontrar as divisas oom o municípiO de Rio Verde, e, daí t '~ 
t~ o ponto de partida. 

Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigor em I" de janeiro -
de 1 964. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 18 de março 
de 1 964. 
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